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ILMO. PREGOEIRO (A) E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ/SP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 99/2025 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Recorrente: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, já devidamente qualificada nos autos do certame em epígrafe, por seu 

representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO com fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, em face: 

1. Da classificação e adjudicação indevida de propostas concorrentes em desacordo com o 

edital, nos itens 08, 18, 28 e 29; 

2. Das desclassificações equivocadas da Recorrente, referentes aos itens 04, 07, 13 e 30, 

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

I – DOS FATOS 

A Recorrente participou regularmente do Pregão Eletrônico nº 99/2025, apresentando propostas 

e documentação técnica em estrita observância ao edital, ainda assim durante a fase de análise 

técnica enviamos um e-mail ao setor de licitações com assunto de Argumentação Administrativa 

com a finalidade de sanar erros e falhas realizadas pela equipe técnica responsável pela avaliação 

dos produtos.  

Abaixo segue o print do e-mail e em anexo a Argumentação Administrativa que foi totalmente 

ignorada e o processo seguiu para Adjudicação.  
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Entretanto, verificou-se que: 

 Produtos concorrentes foram classificados e adjudicados mesmo em flagrante 

desconformidade com o descritivo editalício; 

 A EREMIX foi desclassificada mediante critérios excessivamente rigorosos e 

contraditórios, não aplicados de forma isonômica aos demais licitantes. 

Tal cenário afronta diretamente os princípios que regem as licitações públicas, especialmente a 

isonomia, o julgamento objetivo, a vinculação ao instrumento convocatório e a competitividade. 

 

II – DOS ITENS ADJUDICADOS INDEVIDAMENTE A CONCORRENTES 

🔹 ITEM 08 

Empresa Classificada: MB Comércio 

Marca: Prodiet 

Produto: Peptimax - Lata 400g 

DO DESCRITIVO DO EDITAL 

O Edital é claro e objetivo ao exigir que o produto ofertado para o Item 08 seja “ISENTO DE 

LACTOSE”, não deixando margem para interpretação extensiva ou flexibilização técnica. 

DESCRIÇÃO DO EDITAL 
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Tal exigência não é acessória, mas essencial, especialmente considerando o público-alvo atendido 

pela Administração, que demanda produtos com restrições nutricionais específicas. 

DO JULGAMENTO DESIGUAL E DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

Ocorre que, ao mesmo tempo em que a Comissão/Parecer Técnico adotou critérios extremamente 

rigorosos para desclassificar a empresa EREMIX, deixou de aplicar o mesmo rigor técnico às 

propostas concorrentes, notadamente à empresa MB Comércio, resultando em flagrante violação 

ao princípio da isonomia e do julgamento objetivo. 

É vedado à Administração Pública aplicar dois pesos e duas medidas no julgamento das propostas, 

conforme amplamente consolidado na doutrina, na jurisprudência e na legislação que rege os 

certames licitatórios. 

DO DESCUMPRIMENTO EXPRESSO DO EDITAL PELO PRODUTO ADJUDICADO 

Ao analisar a Ficha Técnica e o Rótulo do produto “Peptimax 400g – Marca Prodiet”, verifica-

se, de forma inequívoca, que o produto CONTÉM LACTOSE, informação está expressamente 

declarada pelo próprio fabricante. 

FICHA TÉCNICA – PRODUTO: PEPTIMAX 400G – MARCA: PRODIET 
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RÓTULO – PRODUTO: PEPTIMAX 400G – MARCA: PRODIET 

 

Tal condição contraria frontalmente o descritivo do edital, que exige produto ISENTO DE 

LACTOSE, não sendo possível admitir interpretação alternativa, mitigação da exigência ou 

relativização técnica. 

Importante destacar que: 

 Produto que “contém lactose” jamais pode ser considerado isento, ainda que em 

quantidades reduzidas 

Logo, a aprovação e adjudicação do Item 08 à empresa MB Comércio viola o edital, tornando o 

ato ilegal, nulo e passível de revisão. 

 

🔹 ITEM 18 

Empresa classificada: RAGA 

Marca: Nestlé 

Produto: Nutren Just Protein – Lata 280g 

Irregularidade constatada 

O descritivo do edital exige, de forma clara e objetiva, que o produto seja apresentado em “LATA 

DE 900 GRAMAS”. 

Todavia, tanto a Ficha Técnica quanto a Proposta Comercial da empresa vencedora demonstram 

que o produto ofertado possui apresentação de 280 gramas, em total desacordo com a exigência 

editalícia. 
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DESCRIÇÃO DO EDITAL 

 

FICHA TÉCNICA – PRODUTO: NUTREN JUST PROTEIN / MARCA: NESTLE 
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PROPOSTA – PRODUTO: NUTREN JUST PROTEIN / MARCA: NESTLE 

 

Trata-se de vício insanável, pois a apresentação do produto é elemento essencial da proposta. 

A aprovação desse item, em contraste com a postura rigorosa adotada contra a EREMIX, 

evidencia tratamento desigual e favorecimento indevido de marca de referência no mercado, o 

que é expressamente vedado pela legislação. 

➡️ Conclusão – Item 18: a adjudicação deve ser anulada, por violação direta ao descritivo do 

edital. 

 

🔹 ITEM 28 

Empresa classificada: NM Licitações 

Marca: Nutricium 

Produto: Bemvital Glico – Lata 400g 

Irregularidade constatada 

DESCRIÇÃO DO EDITAL 
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O edital exige expressamente que o produto possua REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

O produto ofertado pela empresa vencedora não possui tal registro, fato confirmado pela ausência 

do documento tanto na proposta quanto na fase de habilitação. 

A exigência de registro sanitário é condição legal e técnica indispensável, não sendo passível de 

flexibilização ou presunção. 

➡️ Conclusão – Item 28: a classificação é ilegal e deve ser revista, com a consequente 

desclassificação da proposta vencedora. 

 

🔹 ITEM 29 

Empresa classificada: Medicam 

Marca: Probene 

Produto: Sustap Bambini – Lata 400g 

Irregularidade constatada 

DESCRIÇÃO DO EDITAL 

 

O edital exige que o produto seja destinado a crianças na faixa etária de 03 a 10 anos. 

Contudo, a Ficha Técnica do produto apresentado indica atendimento à faixa etária de 04 a 18 

anos, deixando de contemplar crianças de 03 anos, conforme expressamente exigido no edital. 

Tal divergência compromete o atendimento da política pública pretendida e caracteriza 

descumprimento objetivo do termo de referência. 
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FICHA TÉCNICA – PRODUTO: SUSTAP BAMBINI / MARCA: PROBENE 

 

➡️ Conclusão – Item 29: a adjudicação é irregular e deve ser anulada. 

 

III – DAS DESCLASSIFICAÇÕES INDEVIDAS DA EREMIX 

🔹 ITEM 04 

Motivo da desclassificação: Alegação de que o produto não atende ao descritivo, seria vinculado 

a atendimento por ação judicial, que o fornecimento padronizado seria Nutren Senior, sem 

possibilidade de substituição, além de caracterizar-se como complemento alimentar, e não 

produto nutricional para uso oral e enteral. 

Da improcedência da decisão 

1. Nutren Senior não possui designação comercial enteral 
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O Nutren Senior é comercializado como composto lácteo para uso oral, não possuindo 

designação específica para uso enteral. Logo, não há fundamento técnico para 

desqualificar fórmulas similares, sob pena de tratamento anti-isonômico. 

2. Produto ofertado atende ao uso oral ou enteral 

DESCRIÇÃO DO EDITAL 

 

O produto apresentado pela EREMIX é alimento nutricional completo, indicado para uso 

oral, conforme ficha técnica anexada no sistema do certame, atendendo plenamente ao 

descritivo do edital que diz: Oral “OU” Enteral. 

3. Vedação à restrição indevida de competitividade 

A desclassificação baseada em suposta vinculação judicial ou preferência implícita de 

marca configura direcionamento indevido, vedado pela legislação vigente. 

➡️ Conclusão do Item 04: a desclassificação carece de fundamento técnico e legal, devendo 

ser revista. 

 

🔹 ITEM 07 

Motivo da desclassificação: Presença de sacarose, alegação de que não é indicado para uso enteral 

e ausência de ficha técnica. 

Da improcedência da decisão 

1. Ficha técnica devidamente anexada 

A ficha técnica do produto foi regularmente inserida no sistema, sendo equivocada a 

alegação de ausência documental. 

mailto:felipe.souza@eremix.com.br
mailto:contato@eremix.com.br


  
 
 
  
  
  
  

 
  

  
EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 

CNPJ: 26.325.797/0001-90                           INS. ESTADUAL: 039.017.47-18 
Rua: Achiles Denti, nº 86 - José Bonifácio - Erechim/RS - CEP: 99.701-786 

Site: www.eremix.com.br - Telefone Sede: 55 (54) 3522-9979 
Licitações - (11) 98787-6222 - Felipe de Souza (Representante Comercial) 

ENVIO DE NOTAS DE EMPENHOS ATRAVÉS DOS E-MAILS ABAIXO 

felipe.souza@eremix.com.br / contato@eremix.com.br  

 

AMBIENTE DO SISTEMA ONDE FOI ANEXADA A FICHA TÉCNICA 

 

2. Presença de sacarose não é impeditiva 

O próprio produto arrematado após ser convocado de forma remanescente – Empresa 

Nutriport / Marca: Danone / Produto: Fortini Plus contém sacarose em sua composição, 

o que demonstra tratamento desigual e violação à isonomia. 

DESCRIÇÃO DO EDITAL 
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FICHA TÉCNICA – PRODUTO: FORTINI PLUS / MARCA: DANONE 
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3. Indicação para uso oral “OU” enteral 

O produto ofertado possui indicação para uso oral, conforme descrito em ficha técnica e 

rotulagem, inexistindo qualquer vedação normativa atendendo plenamente ao descritivo 

do edital que diz: Oral “OU” Enteral. 

➡️ Conclusão do Item 07: a decisão é contraditória e afronta o princípio da isonomia, devendo 

ser reformada. 

 

🔹 ITEM 13 

Motivo da desclassificação: Produto apresenta em rótulo a informação “PODE CONTER LEITE 

E SOJA”, sendo exigido produto isento de lactose. 

Do erro técnico da análise 

1. Confusão entre lactose e alergênicos 

A informação “PODE CONTER LEITE E SOJA” refere-se exclusivamente à declaração 

obrigatória de alergênicos, conforme RDC nº 26/2015 da ANVISA. 

2. Leite ≠ Lactose 

Leite é um alérgeno proteico; lactose é um açúcar. São substâncias completamente 

distintas. 

3. Produto efetivamente isento de lactose 

O produto ESPESAMIX NÃO CONTÉM LACTOSE, conforme claramente 

demonstrado na ficha técnica apresentada. 

DESCRIÇÃO DO EDITAL 
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FICHA TÉCNICA – PRODUTO: ESPESSAMIX XT / MARCA: EREMIX 

 

➡️ Conclusão do Item 13: a desclassificação decorre de erro conceitual e técnico, devendo ser 

anulada. 

 

🔹 ITEM 30 

Motivo da desclassificação: Alegação de não atendimento ao teor de ômega 3, ausência de DHA 

e EPA, presença de sacarose e suposta incongruência quanto à lactose. 

Da improcedência da decisão 

1. Atendimento integral ao teor de Ômega 3 exigido 
O Termo de Referência exige mínimo de 0,6 g de ômega 3 por 100 g. 

O produto Megamix Plus apresenta: 

 0,43 g em 62 g 

 Equivalente a 0,69 g por 100 g, superando a exigência editalícia 

 Índices compatíveis, inclusive, com o produto arrematado de forma remanescente 

Licitante: Medicam / Marca: Nestle / Nutren Forty 

2. Ômega 3 atende à legislação vigente 
A composição está em conformidade com a legislação da ANVISA sobre alegação 

nutricional de ômega 3, não havendo exigência editalícia específica quanto a DHA e 

EPA isoladamente. 
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DESCRIÇÃO DO EDITAL 

 

FICHA TÉCNICA – PRODUTO: MEGAMIX PLUS / MARCA: EREMIX 

 

3. Produto isento de lactose 
O Megamix Plus é SEM LACTOSE, conforme ficha técnica. 

A informação “contém derivados de leite e soja” refere-se exclusivamente à declaração 

de alergênicos, e não invalida a condição de isento de lactose, que não é alergênico. 

➡️ Conclusão do Item 30: o produto atende plenamente ao edital, sendo indevida a 

desclassificação. 
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IV – DO DIREITO 

As decisões ora impugnadas violam frontalmente os princípios da: 

 Isonomia 

 Vinculação ao instrumento convocatório 

 Julgamento objetivo 

 Competitividade 

Bem como o art. 5º e os arts. 11 e 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

V – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Recorrente: 

1. O conhecimento e provimento integral do presente recurso; 

2. A anulação da adjudicação dos itens 08, 18, 28 e 29, por desconformidade com o edital; 

3. A reforma das desclassificações da EREMIX nos itens 04, 07, 13 e 30, com o 

consequente retorno da empresa ao certame; 

4. A reavaliação das propostas sob critérios isonômicos e objetivos; 

5. Caso mantidas as decisões, a devida motivação técnica e legal, sob pena de nulidade. 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Erechim, 26 de janeiro de 2026. 
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Felipe Souza

De: Felipe Souza <felipe.souza@eremix.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 16:07
Para: 'licitacao@portofeliz.sp.gov.br'; 'prefeito@portofeliz.sp.gov.br'; 

'anselmo.filho@portofeliz.sp.gov.br'
Cc: Fernando Caldart - Eremix
Assunto: URGENTE! Argumentação Eremix x Prefeitura Municipal de Porto Feliz - PE 

99/2025 
Anexos: 01 - Argumentação Administrativa - Eremix x Porto Feliz - Itens 04, 07, 13 e 30 

- Data 21.01.2026.pdf

Boa Tarde Sra. Rafaela Quagliato Leite Rocha 
 
Segue anexo Argumentação referente desclassificação dos itens 04, 07, 13 e 30  da empresa Eremix. 
 
O intuito desse e-mail é trocar informações técnicas e argumentar sobre algumas incoerências ajustáveis 
considerando que o pregão ainda está na fase de analise técnica, caso não surta efeito iremos nos pronunciar 
através de recurso dentro do prazo legal. 
 
Qualquer dúvida estou à disposição para esclarecimentos. 
 
FAVOR ATESTAR O RECEBIMENTO DESSE E-MAIL.  
-- 
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ILMO. PREGOEIRO (A) E MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ/SP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 99/2025 

ARGUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Questionamento da Desclassificação – Itens 04, 07, 13 e 30 

 

Reclamante: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA 

 

I – DOS FATOS 

A EREMIX participou regularmente do Pregão Eletrônico nº 99/2025, tendo apresentado 

propostas e documentação técnica para diversos itens. Contudo, foi indevidamente desclassificada 

nos itens 04, 07, 13 e 30, com fundamentações que não se sustentam tecnicamente, tampouco 

observam os princípios da isonomia, razoabilidade, competitividade e julgamento objetivo, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Diante disso, requer-se a reconsideração das decisões, pelos fundamentos a seguir expostos. 

 

II – DA ARGUMENTAÇÃO POR ITEM 

🔹 ITEM 04 

Motivo da desclassificação: Alegação de que o produto não atende ao descritivo, seria vinculado 

a atendimento por ação judicial, que o fornecimento padronizado seria Nutren Senior, sem 

possibilidade de substituição, além de caracterizar-se como complemento alimentar, e não 

produto nutricional para uso oral e enteral. 

Da improcedência da decisão 

1. Nutren Senior não possui designação comercial enteral 

O Nutren Senior é comercializado como composto lácteo para uso oral, não possuindo 

designação específica para uso enteral. Logo, não há fundamento técnico para 

desqualificar fórmulas similares, sob pena de tratamento anti-isonômico. 
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2. Produto ofertado atende ao uso oral ou enteral 

O produto apresentado pela EREMIX é alimento nutricional completo, indicado para uso 

oral, conforme ficha técnica anexada, atendendo plenamente ao descritivo do edital que 

diz: Oral “OU” Enteral. 

3. Vedação à restrição indevida de competitividade 

A desclassificação baseada em suposta vinculação judicial ou preferência implícita de 

marca configura direcionamento indevido, vedado pela legislação vigente. 

➡️ Conclusão do Item 04: a desclassificação carece de fundamento técnico e legal, devendo 

ser revista. 

 

🔹 ITEM 07 

Motivo da desclassificação: Presença de sacarose, alegação de que não é indicado para uso enteral 

e ausência de ficha técnica. 

Da improcedência da decisão 

1. Ficha técnica devidamente anexada 

A ficha técnica do produto foi regularmente inserida no sistema, sendo equivocada a 

alegação de ausência documental. 
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2. Presença de sacarose não é impeditiva 

O próprio produto arrematado após ser convocado de forma remanescente – Empresa 

Nutriport / Marca: Danone / Produto: Fortini Plus contém sacarose em sua composição, 

o que demonstra tratamento desigual e violação à isonomia. 

 

3. Indicação para uso oral “OU” enteral 

O produto ofertado possui indicação para uso oral, conforme descrito em ficha técnica e 

rotulagem, inexistindo qualquer vedação normativa. atendendo plenamente ao descritivo 

do edital que diz: Oral “OU” Enteral. 
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➡️ Conclusão do Item 07: a decisão é contraditória e afronta o princípio da isonomia, devendo 

ser reformada. 

 

🔹 ITEM 13 

Motivo da desclassificação: Produto apresenta em rótulo a informação “PODE CONTER LEITE 

E SOJA”, sendo exigido produto isento de lactose. 

Do erro técnico da análise 

1. Confusão entre lactose e alergênicos 

A informação “PODE CONTER LEITE E SOJA” refere-se exclusivamente à declaração 

obrigatória de alergênicos, conforme RDC nº 26/2015 da ANVISA. 

2. Leite ≠ Lactose 

Leite é um alérgeno proteico; lactose é um açúcar. São substâncias completamente 

distintas. 

3. Produto efetivamente isento de lactose 

O produto ESPESAMIX NÃO CONTÉM LACTOSE, conforme claramente 

demonstrado na ficha técnica apresentada. 

 

➡️ Conclusão do Item 13: a desclassificação decorre de erro conceitual e técnico, devendo ser 

anulada. 
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🔹 ITEM 30 

Motivo da desclassificação: Alegação de não atendimento ao teor de ômega 3, ausência de DHA 

e EPA, presença de sacarose e suposta incongruência quanto à lactose. 

Da improcedência da decisão 

1. Atendimento integral ao teor de Ômega 3 exigido 
O Termo de Referência exige mínimo de 0,6 g de ômega 3 por 100 g. 

O produto Megamix Plus apresenta: 

 0,43 g em 62 g 

 Equivalente a 0,69 g por 100 g, superando a exigência editalícia 

 Índices compatíveis, inclusive, com o produto arrematado de forma remanescente 

Licitante: Medicam / Marca: Nestle / Nutren Forty 

2. Ômega 3 atende à legislação vigente 
A composição está em conformidade com a legislação da ANVISA sobre alegação 

nutricional de ômega 3, não havendo exigência editalícia específica quanto a DHA e 

EPA isoladamente. 

 

3. Produto isento de lactose 
O Megamix Plus é SEM LACTOSE, conforme ficha técnica. 

A informação “contém derivados de leite e soja” refere-se exclusivamente à declaração 

de alergênicos, e não invalida a condição de isento de lactose, que não é alergênico. 

➡️ Conclusão do Item 30: o produto atende plenamente ao edital, sendo indevida a 

desclassificação. 

 

III – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA: 
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1. O conhecimento e provimento da presente Solicitação de Reconsideração; 

2. A anulação das desclassificações dos itens 04, 07, 13 e 30; 

3. A reabilitação das propostas da EREMIX, com seu regular prosseguimento no certame; 

4. A observância dos princípios da isonomia, legalidade, competitividade e julgamento 

objetivo. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

 

Erechim, 21 de janeiro de 2026. 
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